
GABINETE DO
PREFEITO

LEI Nº 1.188/2019, DE 01 DE AGOSTODE2019.

CAMARA MUNICIPAL DI IGUA | . :[o aSSOCO LO, MANGUA EMENTA: Denomina a Rua RaimundoF. De
|

Dara00AS091 Q0Iq
.jHoras10:03 Araújo no município de Tianguá e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ - CEARÁ, José Jaydson Saraiva de Aguiar, no
uso de suas atribuições legais, etc. Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º — Fica denominada de Rua RaimundoF. De Aarújo, em uma rua com inicio a oeste
da Rua SDOe findada a leste da Rua Francisco Emídio no bairro Geraldo Saraiva, próximo
ao DETRAN, conforme mapa anexado.

Art. 2º — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Centro Administrativo de Tianguá/CE, em 01 de agosto de 2019.
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José dói Sarajvã de Aguiar
Prefeito Municipal
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